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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

PROJETO DE LEI EM / 089 /2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS / DIRETORIA DE OBRAS E SANEAMENTO E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$848.700,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS REAIS).




Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Diretoria de Comunicação, na Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas / Diretoria de Obras e Saneamento e na Secretaria Municipal de Cultura, o crédito adicional suplementar no montante de R$848.700,00 (oitocentos e quarenta e oito mil e setecentos reais), a fim de atender as seguintes despesas:

02.01.04.04.131.0059.2028 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Diretoria de Comunicação Social

3.3.90.39.00 - F. 0116 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$10.000,00

02.01.04.04.131.0059.2029 - Manutenção das Atividades de Comunicação, Imprensa e Publicidade

3.3.90.39.00 - F. 0118 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$90.000,00

02.06.01.10.303.0230.2119 - Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.00 - F. 0471 - Material de Distribuição Gratuita
R$300.000,00

02.10.02.15.122.0511.1030 - Construção e Reforma da Universidade Federal

3.3.90.39.00 - F. 0623 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$50.000,00

02.10.02.15.451.0501.1031 - Infra-Estrutura Urbana

3.3.90.30.00 - F. 0630 - Material de Consumo
R$250.000,00

4.4.90.51.00 - F. 0632 - Obras e Instalações
R$130.000,00

02.14.01.13.122.0052.2195 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.90.39.00 - F. 0818 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$12.000,00

02.14.01.13.392.0472.2205 - Manutenção do Teatro e Artes Plásticas

3.3.90.39.00 - F. 0854 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$6.700,00

Total
R$848.700,00
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Art.2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

02.01.01.04.122.0052.2006 - Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

3.3.90.35.00 - F. 0028 - Serviços de Consultoria
R$20.000,00

02.01.01.08.244.0125.2017 - Doação à Entidades Diversas

3.3.50.41.01 - F. 0068 - Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc
R$80.000,00

02.06.01.10.301.0210.2110 - Manutenção do Programa Saúde da Família PSF/PACS

3.1.90.11.00 - F. 0417 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
R$300.000,00

02.10.02.15.122.0511.1030 - Construção e Reforma da Universidade Federal

3.3.90.30.00 - F. 0622 - Material de Consumo
R$20.000,00

4.4.90.51.00 - F. 0624 - Obras e Instalações
R$10.000,00

02.10.02.15.451.0501.1044 - Infra-Estrutura Urbana - PAC

4.4.90.51.00 - F. 0634 - Obras e Instalações
R$330.000,00

02.10.02.15.451.0510.1043 - Drenagem de Superficie - PAC

4.4.90.51.00 - F. 0642 - Obras e Instalações
R$50.000,00

02.14.01.13.122.0052.2197 - Manutenção de Veículos

3.3.90.36.00 - F. 0822 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$1.000,00

3.3.90.39.00 - F. 0823 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$1.500,00

02.14.01.13.391.0471.2198 - Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

3.3.90.30.00 - F. 0824 - Material de Consumo
R$1.000,00

02.14.01.13.391.0471.2199 - Manutenção das Atividades do Arquivo Público

3.3.90.39.00 - F. 0829 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$1.000,00

02.14.01.13.391.0474.1041 - Conservação e Ampliação do Patrimônio Cultural

3.3.90.39.00 - F. 0831 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$1.000,00

02.14.01.13.392.0471.2200 - Manutenção da Escola de Música

3.3.90.36.00 - F. 0833 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$1.000,00

4.4.90.52.00 - F. 0835 - Equipamento e Material Permanente
R$2.000,00

02.14.01.13.392.0471.2201 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

3.3.90.30.00 - F. 0836 - Material de Consumo
R$1.000,00

02.14.01.13.392.0471.2202 - Manutenção das Atividades Circo Projeto Cultural

3.3.90.30.00 - F. 0840 - Material de Consumo
R$1.000,00

02.14.01.13.392.0471.2203 - Manutenção e Apoio à Cultura Popular

3.3.90.36.00 - F. 0847 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$2.000,00
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02.14.01.13.392.0472.2204 - Manutenção do Coral dos Servidores Municipais

3.3.90.30.00 - F. 0850 - Material de Consumo
R$2.000,00

3.3.90.36.00 - F. 0851 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$2.000,00

02.14.01.13.392.0472.2205 - Manutenção do Teatro e Artes Plásticas

3.3.90.36.00 - F. 0853 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$1.200,00

4.4.90.52.00 - F. 0855 - Equipamento e Material Permanente
R$1.000,00

02.10.02.15.122.0511.1030 - Construção e Reforma da Universidade Federal

3.3.90.36.00 - F. 0949 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
R$20.000,00

Total
R$848.700,00




Art.3º - Este crédito vigorará até 31/12/2008.




Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 23 de junho de 2008.

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal
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Ofício nº  EM /  094  /2008



Em 23 de junho de 2008

Excelentíssimo Senhor 

Marcos Vinícius Alves da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Divinópolis – MG



Excelentíssimo Senhor Presidente: 


A Presente proposição de Lei que temos a honra de encaminhar a V. Exa. a fim de se submeter à apreciação e soberana deliberação dessa casa Legislativa, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no montante de  R$848.700.000,00 (oitocentos e quarenta e oito mil e setecentos reais).

A suplementação solicitada pela Diretoria de Comunicação será para execução de trabalhos de impressão do Jornal Oficial e para publicações de matérias oficiais em jornal de grande circulação em Minas Gerais.


Para a  Secretaria Municipal de Saúde será para compra de medicamentos.


Para  a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, será para as obras da Universidade Federal São João Del-Rei - Campus Divinópolis; para complemento dos serviços de pavimentação dos itinerários de ônibus no Bairro Santa Rosa e para compra de Emulsão Asfáltica para recomposição de asfalto em locais diversos neste Município.


E para a Secretaria Municipal de Cultura, será para pagamento de empresa para prestação de serviço de vigilância e limpeza do Teatro e para pagamento de água, luz e telefone.


Assim, rogamos, pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no sentido de exame e aprovação deste Projeto.

           Aproveitando a oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,

Demetrius  Arantes Pereira

Prefeito Municipal



